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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JUR Í DI C A 

LEI NI 2760, DE li DE DEZDmRO DE 1993 

''DispÕe sobre deroninaQão de via Jii,11ca11 • 

Professor JOiio BAS'lOO SOARES, Prefeito Municipal de Cruzeiro , 

Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiÇÕes l egais; 

FAZ SABER <;(JE A CÂMARA M.MCIPAL APROVOO E ELE SMCIOOA & 

smtJINl'E LEI: 

Artigo l• - Passa a denaninal"-se GFlW.00 BRAGA (BIGUÃ),a v1ela 

localizada entre as Ruas earlos Rosset1 e Daningos Anta'lio Guimarães Creado, no 

Bairro Jardim Arrérica, caoo justa hcmenagem a quem prestou rel evantes serviços 

a carunidoàe cruze1rense. 

Artigo 2• - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação , 

revogadas as disposições em contrário. 

ro de 1993 
r--_ 

Publicada na Secretaria da Prefe1 tura Municipal de Cruzeiro, em 

v~ de dezerrt>ro de 1993 • 


